
INDICAÇÃO Nº 
519
, DE 2013

     INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Chefe de Poder Executivo, as urgentes e cabíveis providências, no sentido de criar e instituir a Secretaria Estadual da Mulher.   

JUSTIFICATIVA

           Já em sua maioria da população do País, e com muito mérito conquistando importantes postos de comando em diversos setores da economia e da política, especialmente a Presidência da República, a mulher brasileira já tem merecido do Poder Público distinção no implemento de políticas públicas voltadas a elas, notadamente porque, ao longo do tempo, a mulher, que é esposa, mãe , avó e organizadora do lar, agregou no seu dia a dia a força do trabalho profissional, o que se exige atendimento às necessidades básicas de saúde e acesso ao pleno emprego, em total igualdade aos homens.

          No âmbito do Governo Federal, a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, criou e instituiu a Secretaria Especial de Políticas para as mulheres, com status de Ministério, a qual compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e articulação de políticas para as mulheres, bem como elaborar e implementar campanhas educativas e antidiscriminatórias de caráter nacional, elaborar o planejamento de gênero que contribua na ação do governo e demais órgãos da União, com vistas na promoção da igualdade, e outras providências.

         Na Prefeitura da Capital de São Paulo, considerando as peculiaridades de competências afetas aos municípios, criou-se a Coordenadoria da Mulher, que além da criação de políticas públicas, defesas de seus direitos e garantia de plena autonomia de suas capacidades, combate à desigualdade e ampliação de sua cidadania, existe as Casas de Atendimento às Mulheres Vítimas de Violência, especialmente a doméstica, onde os respectivos abrigos dão moradia sigilosa, bem como capacitação e atendimento psicológico para o enfrentamento da questão, e encaminhamento para hospitais da rede municipal.

        Contudo, no âmbito do Estado de São Paulo, no que diz respeito às políticas públicas para as mulheres, verifica-se apenas a existência do Conselho Estadual da Condição Feminina, cuja estrutura, atribuições e competências sequer foram estabelecidas até agora.  

        É de se reconhecer, no entanto, a preocupação do Governo do Estado quanto à saúde da mulher, na oferta de leitos hospitalares especializados, centros de referência e o próprio Hospital da Mulher.

       Mas, tudo isso, é insuficiente para que se progrida na formulação de ações públicas voltadas às mulheres.  O status por elas adquirido se reflete na necessária e providencial criação de uma Secretaria Estadual da Mulher, com estrutura compatível à adequada inserção da mulher em todos os segmentos da sociedade. 

       Um governo que não tem os olhos voltados para as mulheres, não conhece a força e o gigantismo desse ser humano, que é capaz de mover montanhas com a sua sensibilidade, o seu talento, o seu amor e o seu carinho.  Já dizia o velho poeta que “a vida sem as mulheres é um céu sem estrelas e um jardim sem flor”.  

      A elas, por absoluto merecimento, deve o Estado criar sua Secretaria competente.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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